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. Estâ licença é compostâ de 14 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atetrdimento sujeitârá â suâ inyalidrçâo e/ou rs penalidades previstas em normas.

. Estâ lice[çâ nâo comproya nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licençs deve permstrecer na locslizsçâo ds atividade e exposh de forma visível (frente e verso).

Manaus, StJUm

Rosa Ma êira Geissler Juliano M §ouza
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 083/99-18

o INSTITUTo DE PRoTEÇÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: lndústrias Reunidas Vitória Régia Ltda.

ENDEREÇo pARÂ connssporvoÊrcrl; Rua lçá, no 339, Distrito lndustrial, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.602.942/0001-09 INscNÇÂoEsrrounl: 06.300.227-2

Foxr: (92) 98496-0248 Fnx: (92) 99132-2958

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.1507 PRocEssoNe:0231197

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua lçá, no 339, Distrito lndustrial, nas coordenadas
geográficas 59"58'27,85'W e 3'7'27,49"5, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de fitas para impressâo em poliéster.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio PoRTE:Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇl: 02 Axos.

Atencâo:

gabinetê@ ipaam.am. gov-br

Fúe:(92) 2123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, CEP; 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 083/99-T8

1. O pedido de licrnciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só tcrá validade qualdo publicâdâ Diário Olicial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleúônico de comunicaçâo maÍfido pelo
IPAAM, ou nos mu'ais dÀs Prefeituras e Cámaras Municipais, conforme art.24, da Lci n".3.785 de 24 dc julho de
2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambicntal deveú scr requerida num prazo mlnimo dc l2O dirs, altes do
vencimcnto, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dcjulho de 2012;

3. A pÍcs€nte Licença está sendo colcedida com base na: informações constantes rc pioccrso a'. 023t/9?.
4. Toda e qualquer modificação inÍoduzida no projeto após I emissão da Liconça implicaú na sua automática

invalidação, dcvcndo scr solicitada nova Licença, com ônus pâra o intercssado.
5. Esta Liccnça é válida apenas para a localizâção, atividade e finalidade coÍlstante m mesma, dcvendo o intercssado

requcrer ao IPAAM nova Licenç! quando houvcr mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e o€m subslitui nsúum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Esladual e

Municipal
7. A remoçâo,/colera e o transpoíe dos rcsiduos de qualqucr natuIeza geÍados no empÍeendimcnto dcvem ser

- efetuados por empresa licenciada ncste IPAÁM paÍa esta atividade,
8. Manter arualizado CeÉificado dc Rcgularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controlc e

fiscalizaçâo do IBAMA.
9. É expressamente proibido o armazenar[Ênlo inadequado de produtos quÍmicos, a queima e/oi disposiçâo

inadequada de resÍdüos de qualquer natureza, dcvendo os mesmos scr acondicionados e direcionados em local
apropriado.

10. O depósito/aÍmazenameflto de Ícsiduos devcrá alender ao que dispõe as Normas NBR -12235,92 e lll'74190 da
ABNT

ll. RealizsÍ honitoÍamento semcstÍrl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por lat oratório licenciado e

cadasúado neste IPAAM, d€vendo a9 amostras serem colctadas na cnúada c saída do sistemq e os laudos analiticos
indicarcrn no miÍimo os seguintes paÍâÍnetros para análise: pH, cor, turbids4 DBO* DQO, ólGos e grsras,
sólidos totris, !ólidff db3olvido!, rólidos sedimcrtáveiq sólido! yolútck, sólidos suspcnsos, rólidor firos,
nitÍrtos, llitritosr sülfetos, tritrogêtrio orgloico totll, fc!f8to, coliformcs terEotolcrrntc§, devendo ser

cncaminhado scmcctrElma c a esle Instituto, os respectivos laudos originais ou ópia autenticad4 com assinatuB
do té{nico rcspooúvcl pela análise. Havendo alterações nos nlvcis de conc€ntraçôes dos parâÍnctros amostl'ados,

compaÍâdos aos limit€s ilustrados na Resoluçâo CONAMÂ n' 430/201I que dispõ€ sobre as condiçôes de padrões

de lançamento de efluentes complcmenta e altsra a Resoluçâo no 35712O05, apÍesertar relalório com as medidas

adotadas para as dcvidas coneçôes.
12. Apres€ntaÍ a cíe IPAAIV!, no prazo de 60 dias:

a) PlElo dc GeÍenciamflto dç Rçslduos de Sólidos e Llquidos - PGRSL atualizsdo, conformc Tsrmo de

Refcrência do IPAAM, contemplando açôes para implementEçâo dc LogÍstica Reversa dos pÍodutos

fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo, em atendimcnto às Lcis, Federal

n" 12.305 dc 2 de agoslo de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril dç 2017, regulsmcntadas por seus

respectivos Decretos, Federal Íf 10.9362022 e Estadual n' 41.863 de 30 de jan€iro d€ 2020.

considerando o Acordo SetoriEl dâ rcspectiva atividsde
b) Dooum€nto comprobalório da ouiorSa de uso de recursos hldricos par-a clphçlo nos termos c prazos da

Pororia Normariva SEMAflPÂÁM n' 12 de janeiro S 20.17, dq acordorcom os criÉrios estabeleçidos na

Resolução n'0lf20ló do Conselho Estadual de Recuryqs Hl&ims - CERH-
c) Documento c{mpÍobatório da outorga de uso de recursos hídricos para lrtrçlmctrto dc rÍlu.trtes nos

teÍmos e pÍazos da Portaria Normativa SEMÁ/IPAAM n" 12 de jaÍeiro de 2017, dc acordo com os

círérios estabelccidos ra Rcsoluçâo no 01,20t6 do Cons€lho Estrdual de Recursos HÍdricos - CERH
13. ApresentaÍ mualmcntc, Relatório de Loglstica Revers4 prcvistos no TeÍmo de Compromisso d€ logística
. Reversa - TCLR, €m atendimento à Lci n" 4.457 12 de abril de 2017, regulàmcotada pelo Decreto no 4 | .8ó3, dc 30

dcjanciro de 2020 (se couber)
I4. Apres€ntar neste IPAÂM, quando da solicitaçâo da Íenovaçâo da Lic€nçr, os seguintes documentos, atualiados:

a) Cadastro da Atividsde (Modelo lPAlü\4)
b) CcÍtific{do de destinação final dos reslduos gerados na atividade, inclusive dos lodos oriundos da ETE,

cmitidos via Sistems SINI& cm ordem cronológica-
Ç) Cadastro Técnico FedeÍal - CTf, emitido pelo IBAMA
d) Rclarório de ContÍole AmbicntEl das atividades desenvolvidas na L.O, com Anotaçào de

Responsabilidade Técnica - ART do Íesponsável (conformc T€rmo de Referência IPAAM)


